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LEINº1107/2025

“DispõesobreaprorrogaçãodoPlanoMunicipalde
Educação,aprovadopormeiodaLeiMunicipalnº862/2015,

edáprovidênciascorrelatas.”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-Ficaprorrogada,até31dedezembrode2026,avigênciadoPlano

MunicipaldeEducação,aprovadopormeiodaLeiMunicipalnº862de23dejunhode

2015.

Art.2º-EstaLeientraráemvigornadatadasuapublicação,comseusefeitos

içõesemcontrário.

    

    

retroativosa23dejunhode2025,sendorevogadasasdis

PrefeituradaEstânciaTurísticadeambra/SP,11deSetembrode2025.

FERNANDO/JENRIQUECAPATO

Publicadoporafixação,noquadropfópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº034/2025,referenteProjetodeLeinº

024/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipaldaEstânciaTurística

deHolambra.
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